


INSTRUÇÕES PARA 

DELIMITAÇÃO DOS 

SETORES CENSIT ÁRIOS 

(DT -7.01) 



A partir do Censo de 1960 a unidade territorial bá

sica da coleta censitária avultou de importância para o 

desenvolvimento das estatísticas nacionais. 

Instituído, até àquela época, quase que exclusiva

mente para contrôle da fase de coleta de informações, o 

Setor Censitário passou a constituir, na última década, o 

elemento imprescindível para a execução de levantamen

tos estatísticos por amostra. Em conseqüência, seu tempo 

de utilização que ficava restrito, pràticamente, à duração 

da coleta, estendeu-se ao período intercensitário. 

Considerando, pois, a importância do trabalho, cha

mamos a atenção dos encarregados da sua execução para 

a necessidade de obter-se a maior precisão possível na de

limitação e descrição dos limites dos Setores Censitários. 
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CONCEITUAÇÃO 

Define-se o Setor Censitário como a 

unidade territorial de coleta a ser per

corrida por um Recenseador, formada 

por área territorial contínua situada 

num só Quadro (urbano, suburbano ou 

rural) de um Distrito administrativo. 

CARACTERÍSTICAS GERAIS 

1. DELIMITAÇÃO PRECISA 

A delimitação dos Setores Censitários 
deverá ser efetuada através de linhas 
de contôrno constituídas por acidentes 
e pontoa de referência> de tal modo 
identificáveis no terreno, que fique 
afastada a possibilidade de interferên
cia de um Recenseador em Setor que 
não lhe foi atribuído. 
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Sómente em casos de absoluta neces
sidade a delimitação poderá ser feita 
por intermédio de linhas retas, chama
das linhas sêcas, cujos pontos inicial e 

final devem ser visíveis a um mesmo 
observador colocado entre ambos. 

2. IDENTIFICAÇÃO NUMÉRICA 

A numeração dos Setores será efetuada 
em duas séries. A primeira correspon
derá aos Setores dos Censos Demográ
fico e Agrícola. A segunda será utili
zada para identificar os Setores dos 
Censos Industrial, Comercial e dos 
Serviços. Em ambos os casos a nume
ração será iniciada no Distrito-Sede, 

partindo do centro da Zona Urbana 
para as Zonas Suburbana e Rural, e 
continuada nos demais Distritos sem
pre no sentido dos ponteiros do relógio, 
obedecida a ordem crescente de nume
ração da Zona Urbana para a Zona 
Rural em todos os Distritos. Nos Dis
tritos onde existirem áreas urbanas 
descontínuas, devidamente delimitadas 
pela legislação municipal, os Setores 
dessas áreas serão numerados em se
qüência aos demais Setores Urbanos 
do Distrito. 

8-

- ... , ..... ,,; \,. -..... .... 
..... .... )( 

, . 
CENSOS DEMOGRAFICO E AGRICOLA 

1\ 

CENSOS ECONOMICOS 



300 

150 

- -

) \---

100 

3. DIMENSÃO URBANA 

Nas Zonas Urbanas os Setores Censi

tários deverão ter, em média, 300 Do

micílios quando forem delimitados 

para a coleta do Censo Demográfico; 

e 150 Estabelecimentos, quando fo

rem delimitados para a coleta dos 

Censos Industrial, Comercial e dos 

Serviços. 

4. DIMENSÃO RURAL 

Nas Zonas Rurais os Setores Censitá

rios deverão ser formados por um con

junto que tenha, em média, 200 Do

micílios e 100 Estabelecimentos agrí

colas. 

Chama-se a atenção para o nú

mero de unidades agrícolas, que deverá 

ser fixado, também, em função da ex

tensão dos estabelecimentos do muni

cípio. Assim, fica evidente que nas re

giões de pecuária o limite será muito 

inferior à média estabelecida. 

Os Setores Censitários relativos 

aos Censos Econômicos deverão ser 

delimitados, principalmente em função 

da área a percorrer e não terão um 

número de unidades s':1perior ao esta

belecido para a Zona Urbana. 
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CASOS ESPECIAIS 

Atendendo aos propósitos de uti

lização posterior dos Setores Censitá

rios para a realização de levantamen

tos por amostra, serão objeto de tra

tamento à parte, constituindo SETORES 

ESPECIAIS: 

1. Os Domicílios coletivos com 

mais de 50 pessoas, ou sejam prédios 

ocupados por mais de 50 pessoas, ser

vindo como Hotéis, Hospitais, Asilos, 

Colégios, Quartéis, Orfanatos, Recolhi

mentos, Conventos, Manicômios, Peni

tenciárias etc. 
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2. Os AAlomerados urbanos ex

cepcionais, assim entendidos os aglome

rados urbanos - geralmente conheci

dos como Favelas, Mocambos, Ala

gados etc., - que possuírem total ou 

parcialmente, as seguintes caracterís

ticas: 
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a) Proporções mínimas - agrupa

mentos prediais ou residenciais 

formados com unidades de núme

ro geralmente superior a 50; 

b) Tipo de habitação - predomi

nância, no agrupamento, de case

bres ou barracõe!S de aspecto rús

tico, construídos principalmente 

de material aproveitado, como 

fôlhas de metal, madeira não 

aparelhada, material de embaJa

gem usado etc.; 
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c) Condição de ocupação - constru
ções sem licenciamento e sem fis
calização, em terrenos de terceiros 
ou de propriedade desconhecida; 

d) Melhoramentos públicos - au
sência, no todo ou em parte, de 
rêde sanitária, luz, telefone e água 
encanada; 

e) Urbanização - área não urbani

zada, com falta de arruamento, 
numeração ou emplacamento. 

Nestes casos, cada um dos "Domi
cílios coletivos" ou dos "Aglomerados" 
constituirá um Setor Censitário Es
pecial, que deverá ser identificado com 
a letra E depois do número que lhe 
f ôr atribuído (dentro da numeração 
normal dos Setores do Município) e 
assinalado no Mapa com a denomina
ção pela qual fôr conhecido na loca
lidade. 
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PROCESSO DE DELIMITAÇÃO 

De modo geral, nos trabalhos de 

delimitação dos Setores deverão ser 

respeitados os limites de Bairros nas 

Zonas Urbanas e de Povoados na 

Zona Rural, de forma que, nos casos 

de maior interêsse, possam ser obtidos 

dados relativos a estas áreas. Entre

tanto, atendendo à densidade das 

unidades recenseáveis, poderão ser de

limitados Setores que englobem dois ou 

mais Bairros. 

1. MATERIAL DE TRABALHO 

Para os trabalhos de delimitação dos 

Setores Censitários terão de ser utili

zados: 
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DT 
7.04 

DT 

H 
7.03 

2 

a) Mapa Municipal Censifário; 

b) Plantas Cadastrais - das Cida

des e Vilas, ou na falta destas, um 

"croquis" da situação aproxima

da, que deverá ser preparado pelo 

Encarregado do trabalho; 

c) 

d) 

e) 

Fôlhas de Contrôle Cadastral -

DT-7 . 04 (para serem usadas, de 

preferência. nos grandes centros 

urbanos); 

Relação de Setores - DT-7 · 02 e 

DT-7 . 03; 

Cadernetas de Coleta do Censo 

de 1960. 
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2. MANUSEIO DO MATERIAL 

DE TRABALHO 

a) Mapa Municipal Censitário - O 

Mapa Municipal Censitário será 

criticado e corrigido nas suas pos

síveis imperfeições. Atenção espe

cial deverá ser dada à localização 

e delimitação dos Distritos, que 

deverá ser efetuada com lápis de 

côr azul. 

Nos casos de alteração dos limites 

municipais, a correção deverá ser feita 

em conjunto e de acôrdo com o Encar

regado do trabalho no Município limí

trofe atingido pela retificação. 
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b) Fôlhas de Contrôle Cadastral - Nos grandes centros ur

banos deverá ser preparado um levantamento cadastràl 

que poderá ser obtido através de registro direto no campo, 

ou por intermédio da compilação dos cadastros das em

prêsas fornecedoras de energia elétrica, listagens das guias 

do lmpôsto Predial das Prefeituras Municipais etc. 

Em qualquer dos ca~os os quarteirões das Plantas 

Cadastrais deverão receber urna numeração provisória 

para registro das unidades recenseáveis. Concluído o tra

balho, serão preenchidas as colunas referentes à numera

ção dos Setores. 

Conforme o exemplo do Anexo 1 O, na primeira linha 

correspondente ao registro da face do quarteirão deverá 

ser inscrito o nome do logradouro correspondente. 
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c) Cadernetas de Coleta do Censo de 1960 - As cadernetas 

do Censo de 1960 devem ser consideradas como elemen

tos auxiliares para avaliação do número de unidades re

censeáveis; 
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d ) Relação de Setores - Os modelos DT-7 . 02 e DT-7 . 03 

serão usados para controlar a dimensão dos Setores e 

orientar os trabalhos de cálculo do material de coleta a 

ser remetido para os municípios pelo Departamento de 

Censos. 
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DELIMITAÇÃO D O S SETORES 

1. NAS ZONAS URBANAS 

Nos casos excepcionais de falta de le

. gislação específica para delimitação das 

Zonas Urbanas dos Distritos, o Encar

regado tentará a sua obtenção junto às 

autoridades competentes. Se não lo

grarem êxito os entendimentos estabe

lecidos para solução do assunto, terá 

que ser efetuada uma delimitação para 

fins censitários. 

Será imprescindível a utilização das 

Plantas Cadastrais das Cidades, para 

delimitação dos Setores da Zona Ur

bana. Para as Cidades que não possuí

rem as respectivas Plantas terá de ser 

preparado um "croquis" da situação 

aproximada, devendo-se observar que 

a irregularidade das áreas nem sempre 

permite a regularidade simétrica dos 

quarteirões, conforme exemplifica o 

Anexo 2. 
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Em ambos os casos, todos os quartei

rões serão numerados em ordem cres

cente, dentro de cada Setor Censitário, 

e terão suas faces identificadas por le

tras alfabéticas, partindo da letra A e 

prosseguindo no sentido dos ponteiros 

do relógio. 

Primeiramente serão demilitados os 

Setores Especiais, ou sejam, os "Domi

cílios Coletivos" e os "Aglomerados". 

A seguir, deverá ser iniciado o trabalho 

de delimitação dos novos Setores que, 

enquanto em alguns casos resultará do 

aglutinamento ou do desmembramento 

dos Setores instituídos para os Censos 

anteriores, noutros demandará uma 

divisão da área municipal em têrmos 

inteiramente diferentes das experiên

cias anteriores. 

Em quaisquer dos procedimentos deve

rão ser obedecidas, rigorosamente, as 

seguintes recomendações: 

20 -
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lncluswe o pré<lio 87 Inclusive o prédio 89 

Exclusive o prédio 89 Exclusive o prédio 87 

a) A unidade ideal para a delimita

ção seria o Quarteirão; entretanto, 

sabemos que nos centros urba

nos onde predominam edifícios 

de apartamentos, uma única 

face de um Quarteirão poderá 

vir a constituir dois ou mais 

Setores. Portanto, vale ressaltar 

que a divisão de setores deverá 

obedecer o mais rigorosamente 

possível ao limite de unidades 

recenseáveis. 

b) Quando a linha de limite entre 

dois Setores passar entre dois 

prédios, deverá ser anotado êsse 

fato na descrição de ambos e 

indicado em que Setor o mesmo 

deverá ser recenseado, a fim de 

evitar a duplicação na coleta. 

Assim, na descrição referente ao 

Setor em que será recenseado, o 

Encarregado anotará "inclusive o 

prédio . . . (identificar)" e na 

descrição do Setor lim1trofe, no 

qual não deverá ser recenseado, 

anotará: "exclusive o prédio 

(identificar)" pertencente ao 

Setor n.0 •• .• 
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c) Sempre que um "Domicílio co

letivo de mais de 50 pessoas" 

estiver localizado dentro da área 

de um Setor, o fato deverá ser 

consignado na descrição do mes

mo. Assim, a descrição deverá 

consignar expressamente: "exclu

sive o Hospital Geral, situado à 

Rua B n.O 28" ou "o Colégio B~a

sil, situado à Rua A n.0 7" etc. 

2. NAS ZONAS SUBURBANAS 

Desde que o Distrito tenha devidamen

te delimitada sua Zona Suburbana, o 

procedimento será idêntico ao reco

mendado para as Zonas Urbanas. Nos 

Distritos onde não houver delimitação 

de Zona Suburbana, o Encarregado 

não fará uma delimitação específica 

para o trabalho censitário. Nestes casos 

os Distritos terão apenas Setores Urba

nos e Setores Rurais. 
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Exd1JSive o FAZENDA ..... 

Pertencente oo Setor n9 .. 
t" 

Inclusive o FAZENDA ........ . 

3. NAS ZONAS RURAIS 

A exemplo da referência efetuada em 
relação à Zona Urbana, chamamos a 
atenção dos Encarregados para as se
guintes considera~ões de ordem prá
tica: 

a) Os Setores a serem delimitados 
nas áreas rurais de população ra
refeita não deverão abranger áreas 
tão extensas, que venham a retar
dar o trabalho dos Recenseadores; 

b) Quando a linha de limite entre 
dois Setores atravessar uma pro
priedade agrícola, dividindo-a, o 
fato deverá ser consignado na 
descrição dos Setores, e neste 

caso, a unidade agrícola será re
censeada no Setor onde estiver 
localizada a sua sede. Assim, na 

descrição referente ao Setor onde 
estiver localizada a sede da pro
priedade, o Encarregado anotará 
"inclusive a Fazenda .. . "; e na 
descrição do Setor limítrofe, no 
qual não deverá ser recenseada a 
propriedade, anotará: "exclusive 
a Fazenda . . . , pertencente ao 
Setor n.0 

. . . . Observe-se, entre-
tanto, que as pessoas serão recen
seadas no Setor onde estiverem 
localizadas as respectivas resi
dências. 

IMPRESCINDÍVEL - A delimitação dos 
Setores Censitários nos mapas será efe
tuada com lápis de côr vermelha. 
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DESCRIÇÃO DOS LIMITES 
DOS SETORES 

A descrição dos Limites dos Setores 
deverá ser a mais clara e suscinta 
possível, a fim de que a identificação 
da área possa ser efetuada de forma 
precisa. 

Todos os Domicílios coletivos do Setor 

(isto é, todos os que abrigarem menos 
de 50 pessoas, porque os de capacidade 
superior constituirão Setores Espe
ciais) deverão ser relacionados nas 
respectivas descrições. 

Recomenda-se que as descrições, sem

pre que possível, obedeçam aos padrões 
estabelecidos nos Anexos 3, 4, 6 e 7. 

DEVOLUÇÃO DO MATERIAL 

Concluídos os trabalhos, os Res
ponsáveis remeterão às respectivas 
II . RR., o mais ràpidamente possível, 
uma via do Mapa Municipal Censitá
rio, as Plantas Cadastrais ou "croquis" 

utilizados para a delimitação dos Seto
res Urbanos, duas vias das descrições 
de todos os Setores do Município e 
duas vias dos modelos DT-7 . 02 e 
DT-7 . 03 - Relação de Setores. 
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ANEXOS 

Os documentos anexos à presente Instrução reproduzem 

as situações referentes a tôdas as fases do trabalho de delimi

tação dos Setores Censitários e devem ser considerados como 

instrumentos de consulta obrigatória no campo. 

1) Planta parcial do Estado da Guanabara; 

2) Planta parcial de uma Circunscrição do Estado da Gua

nabara, com a área dividida em Setores Censitários; 

3) Setor Censitário urbano do Estado da Guanabara, com a 

respectiva descrição de limites; 

4) Setor Censitário Especial do Estado da Guanabara, com 

a respectiva descrição de limites; 

5) Planta do Distrito-Sede do Município de Presidente 

Prudente; 

6 e 7) Setores Rurais do Distrito-Sede do Município de 

Presidente Prudente, com as respectivas descrições; 

8) DT-7 . 02 - Relação de Setores dos Censos Demográ

fico e Agrícola; 

9) DT-7 . 03 - Relação de Setores dos Cénsos Industrial, 

Comercial e dos Serviços; 

1 O) DT-7 . 04 - Fôlha de Contrôle Cadastral. 
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Setor Urbano n2 17 

GUANABARA 
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A NE XO 3 

Tem como pontosinicial e final o cruzamento das Ruas Hilário Couvêa e Toneleiros. A linha de limite segue 

pelos seguintes pontos de referência: Rua Toneleiros (lado impnr); Rua República do Peru (lado impar); Av. 

Nossa Senhora de Copacabana (lado impar); Rua Fernando Mendes (lado impar); Av. Atlântica (lado par, excl!!. 

sive o Hotel Excelsior); e Rua Hilário Gouvêa (lado par). 

Estão incluídos na ãrea do Setor, os seguintes Domicílios Coletivos: Colégio Pedro Álvares Cabral e Hotel 

Atlântico. 
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Setor Urbano n2 4E Favela 

GUANABARA 

do Morro de São João 
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de referência: Divisor de aguas em direção ao 

Tunel NÔvo; Encosta do Morro; e dai em linha de contôrno paralela ãs Ruas Felipe 

de Oliveira; Belford Roxo; Barata Ribeiro; Rodolfo Dantas e Ladeira do Leme (tô

das exclusive). 
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MUNIClPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE SP D T • 7. 01 ANEXO 5 

Setores Rurais DISTRITO SEDE 
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Setor 45 - Rural 

PRESIDENTE PRUDENTE - S P 

,-------·-----

Tem como pontos inicial e final o cruzamento das Estrada do Bairro 

Ponte Alta e da que vai para Alfredo J:arcondes, que serve de limite 

inter-municipal. A linha de licite segue pelos seguintes pontos de 

referência: Estrada que vai para Alfredo ilarcondes até o Oivisor de aguas que serve de 

limite com o Distrito de Montalvão; Divisor de âguas até a fÕz do CÔrrer,o da Anta, no 

Córrego da Onça; Margem esquerda do Córrego da Anta; Estrada para ~~ntalvâo; e Estrada 

do Bairro Ponte Alta . 

MA CHAOO 
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-·Rural Setor 49 

PRESIDENTE PRUDENTE SP 

Zona Suburbano 

do Cldod• 

R 

Te.a como pontos iatc.iel 1 fin..al o cruzeme-nto du tarradu Cra.rado e d-o Cootômo 

(que 1etve de lhdt41t da t.ona Sub.u.rban.a). A Unha de limite aep pelos 1-eguin

COI Pontos de -r·eferência: Eatrada do Caatômo; E•trada 1 Copa• aci o Rio Han

daguari: Mar~sn c1querda do tlio ~Jan.daguari: E.t:tt•d• da JacuciaRA e. tttrada Cra

udo. 

DT- 7. OI ANEXO 7 
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